
                              RESOLUÇÃO Nº. 02 (A) / CONSEPE / 2011 
 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS, EM SUA 2ª SESSÃO 

PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE 

NOVEMBRO DE 2011, COM A FINALIDADE DE  RETIFICAR  O 

REGULAMENTO INTERNO DE FUNCIONAMENTO DO 

CONSEPE. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Aprovar as alterações processadas na redação do Regulamento Interno de 

funcionamento do CONSEPE, aprovadas na seção plenária de 18 de outubro de 

2011, conforme Ata nº 01 e Resolução Nº 1 (A) de 18 de outubro de 2011. 

 

Art. 1° - Aprovar a composição das Câmaras de que trata os incisos IV, V e VI do 

artigo 3º do Regulamento Interno de funcionamento do CONSEPE, que passa a 

vigorar com a seguinte composição:  

I. Câmara de Pesquisa: 

a. Ariana Bertola Carnevale - Presidente; 

b. Manuel Rodrigues Carballal ; 

c. Marilaine de Sá Fernandes; 

d. Liomar Alves dos santos; 

e. Jenete Vilela Souza; 

f. Marcelo Rezende Vale; 

  II. Câmara de Graduação e Pós-Graduação: 

a. Irondina de Fátima Silva - Presidente; 

b. Claudio Fernandes Leite; 

c. Vera Lúcia Maria Luciano Vilela, 

d. Eliane Vilela Melo; 

e. Hamyne Ibrahim Souza; 

f. Juliene Rezende Cunha, e 

g. Milena Silveira Resende. 



  III. Câmara de Extensão e de Assuntos Comunitários: 

a. Márcia Maria de Paula - Presidente; 

b. Albenise Borges Irineu Freitas; 

c. Célia Cristina Vilela Furtado; 

d. Fernanda Bittar de Sousa; 

e. Marcelo Rezende Vale; 

f. Marlene Ribeiro Cassiano, e 

g. Zaíra de Oliveira Ribeiro costa. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

qualquer disposição em contrário.  

 
 
 
  

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 
 

 
 
 
Reunião Extraordinária do CONSEPE realizada no dia 28 de novembro de 2011, no 

Auditório Ademir Rodrigues dos Anjos, Campus I do Centro Universitário de Mineiros 

– UNIFIMES.   

 

 

                                                         

Ita de Fátima Silva Assis 
   Presidente do CONSEPE 

 


